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GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 3.901, DE 19 DE SETEMBRO  DE 2012.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  Crédito  
Especial no valor de R$  37.000,00.

CLAUDETE L.  MACHADO,  Prefeita  Em Exercício,  no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 53, letra h, da Lei Orgânica do Município. 

FAÇO SABER que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:
 

Art. 1º Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete 

mil reais),  para ser aplicado no seguinte órgão e rubricas:

ORGAO: 6 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 3 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ENSINO - MDE 
FUNÇÃO: 12 EDUCACAO 
SUB FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL 
PROGRAMA: 12 ENSINO FUNDAMENTAL 
PROJ/ATIV: 2187 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIS EDUC
CODIGO: 3390300000 Material de Consumo R$ 37.000,00
RECURSO: 1118 PNAE MAIS EDUC

TOTAL:  R$ 37.000,00

Art.  2º Servirá  de recurso ao Crédito Especial  a Resolução nº 67, de 28 de 

dezembro de 2009, do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para os 

estudantes participantes do Programa Mais Educação.

TOTAL:  R$ 37.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 19 DE SETEMBRO DE 2012.

Claudete L. Machado
Prefeita em Exercício
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